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CONCUBINATO E UNIÃO ESTÁVEL

O concubinato pode assumir diversos aspectos:


                             puro          recentes ou transitórias (ou ainda experimental)

1. Simples:                

      

                                                 adulterino

                             Impuro         Incestuoso

                                                 Múltiplo         

2. Sociedade de fato:

3. União estável:

.

O concubinato simples é o relacionamento que em nada acrescenta ao direito, pois não acarreta vínculos legais entre os conviventes. Geralmente vem acompanhado de proibições e nulidades para os consortes que não podem, por esses motivos casar. As relações não eventuais entre homem e mulher, impedidos de casar, constituem concubinato simples. Art 1727 NCC. Desta forma é considerado impuro. As uniões adulterinas são aquelas em que há a convivência simultânea com a esposa e outra mulher (amante). As uniões incestuosas (pai e filha, irmãos, mãe e filho etc.). As uniões múltiplas (duas ou mais uniões de fato) também não são reconhecidas pela lei como entidade familiar.
O concubinato puro refere-se à conviventes sem impedimentos para casar um com o outro. A exceção é o separado de fato ou juridicamente art 1723, §1º, segunda parte.

Recentes ou transitórias são aquelas que ainda não tem tempo para caracterizar estabilidade familiar. Experimental será aquela entre homem e mulher que passam a viver juntos para se conhecerem melhor antes do casamento, podendo gerar o casamento subseqüente.

O concubinato qualificado por sociedade de fato é aquele relacionamento prolongado entre homem e mulher, que não chega a amealhar elementos suficientes pra classificar o concubinato como união estável Há direito de partilha dos bens adquiridos pelo esforço comum na constância da sociedade. De modo alternativo também pode gerar indenizações por serviços domésticos prestados Súmula 380 STF.

Concubinato qualificado por união estável segue a requisitos mais rigorosos. Amparado pelo artigo 226 § 3, da CF e no artigo 1723 do NCC. De qualquer sorte a união estável sempre começa pelo concubinato simples, evoluindo até a perfeição da própria união estável amparada legalmente. Alguns elementos são essenciais: diversidade de sexos, ausência de impedimento matrimonial e notoriedade, de afeição recíproca, fidelidade e desejo de formar família.
Novidade em nossa jurisprudência é a união estável putativa. Ocorre quando o companheiro de inteira boa fé desconhece os impedimentos para a caracterização e qualificação do concubinato como união estável. Sem sombra de dúvida é um avanço da legislação no que diz respeito à proteção ao companheiro de boa fé em analogia ao cônjuge de boa fé no casamento viciado.
União Estável
LEI No 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994.
	
	Regula o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
        Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, ou dele tenha prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não constituir nova união e desde que prove a necessidade.
        Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva.
        Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a) companheiro(a) nas seguintes condições:
        I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujos, se houver filhos ou comuns;
        II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova união, ao usufruto da metade dos bens do de cujos, se não houver filhos, embora sobrevivam ascendentes;
        III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito à totalidade da herança.
        Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à metade dos bens.
        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
        Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
        
Lei 9.278, de 10 de maio de 1996

Regula o § 3º do art. 226 da Constituição Federal

Art. 1º. É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família.

Art. 2º. São direitos e deveres iguais dos conviventes:

I - respeito e consideração mútuos;

II - assistência moral e material recíproca;

III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns.

Art. 3º. (VETADO)

Art. 4º. (VETADO)

Art. 5º. Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em contrato escrito.

§ 1º. Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união.

§ 2º. A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos, salvo estipulação contrária em contrato escrito.

Art. 6º. (VETADO)

Art. 7º. Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista nesta Lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos.

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real de habilitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família.

Art. 8º. Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da Circunscrição de seu domicílio.

Art. 9º. Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da Vara de Família, assegurado o segredo de justiça.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

O princípio da não retroatividade no Direito pátrio tem status constitucional. Sob o refrão "A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada", extraímos serem retroativas apenas as leis que prejudicarem direitos adquiridos, atos jurídicos perfeitos ou casos julgados. Assim, quando a Constituição declara que nenhuma lei terá aspecto retroativo, ordena aos legisladores ordinários que respeitem os direitos adquiridos, não perturbem os atos já perfeitos e acabados e deixem que a coisa julgada produza os seus naturais efeitos". O princípio da não retroatividade é um princípio de proteção individual que estabelece algumas regras auxiliadoras às dificuldades dos casos concretos, das quais pode-se pinçar as leis relativas ao estado e as capacidades pessoais. Sobre elas propõe que "desde que se tornem obrigatórias, aplicam-se aos que se acham nas condições a que elas se referem as leis relativas ao estado e à capacidade das pessoas são de ordem pública, e, por essa razão, o direito anterior lhes cede o passo, desde que elas começam a imperar, diante delas curva-se o princípio da persistência do direito existente". Do exposto, perceptível a natureza de leis relativas ao estado das pessoas, no caso dos conviventes em união estável, as Leis n. 8.971/94 e n. 9.278/96. Por conseguinte, não invocável respeito ao direito adquirido, apanhando a Lei n. 9.278/96 aos que se acham nas condições a que ela se refere. Numa só palavra, esta lei é retroativa, de sorte que se "A" conviveu com "B" (homem e mulher), há mais de cinco anos, ou existindo prole desse relacionamento no período de vigência do artigo 1º da Lei n. 8.971, não estará "A" legitimada à pretensão declaratória da união estável após a data da entrada em vigor da Lei n. 9.278/96, sob a alegação de pretenso direito adquirido. Legitimada estará sim, para na demonstração dos requisitos da convivência duradoura, pública e contínua, com um homem, estabelecida com o objetivo de constituição de família, como quer o artigo 1º da última lei. Da mesma forma, nas ações propostas sob a égide da Lei de 1994 cujo artigo 3º exigia a comprovação da colaboração do(a) companheiro(a) para que houvesse direito à metade dos bens, e ainda em curso a ação, aplicada será a presunção legal do artigo 5º da Lei de 1996, destrutível existente estipulação em contrário, e invertendo o ônus probatório.
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